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AO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE 

DEFESA ECONÔMICA DE TUPILÂNDIA 

 

VERSÃO ÚNICA  

Ato de Concentração nº 02200.001234/2022-34 

I. SÍNTESE FÁTICA 

1. A Operação consiste na aquisição pela GT da integralidade das quotas da C@ [PR, §3]. 

2. A C@ é uma empresa brasileira que iniciou suas atividades em Tupilândia em 2018 

[Caso, §5]. Nesse momento, sua atuação consistia na aquisição de café de pequenos produtores 

orgânicos, para torra e comercialização [Caso, §6]. Além disso, a empresa organizava 

gratuitamente eventos e cursos de capacitação para que os pequenos produtores pudessem 

desenvolver uma produção mais sustentável [Caso, §6]. À época das medidas restritivas 

impostas em decorrência da pandemia de COVID-19, a C@, além das atividades descritas, 

tornou-se uma plataforma on-line e passou a atuar como intermediadora entre os produtores de 

café e os consumidores finais [Caso, §7]. 

3. Por sua vez, a GT é uma empresa tradicional de Tupilândia, que atua na integralidade 

da cadeia produtiva de café, contemplando as etapas de produção, distribuição e 

comercialização do café e de outros produtos derivados [Caso, §4].  

4. Dado o sucesso da plataforma criada pela C@, diversos produtores se interessaram em 

ofertar seus produtos neste novo canal [Caso, §13]. Inclusive, antes da negociação da referida 

Operação, a GT era uma das produtoras que, aderindo à tendência de digitalização dos negócios, 

disponibilizou as marcas Café Raiz, Grão Luz e Boa Colheita no aplicativo criado pela C@ 

[Caso, §10]. Após o sucesso nas vendas na plataforma, a GT e a C@ decidiram se unir para 

gerar maiores eficiências para o mercado e para os consumidores, bem como diversificar seus 

negócios no setor de café.  

5. Em 02.12.2022, a Operação foi notificada ao TCade e, 17 dias depois, o edital foi 

publicado [Caso, §19]. Em 02.01.2023, a ANCT pleiteou seu ingresso como terceira interessada 

no Ato de Concentração, apesar dos ótimos resultados obtidos com a plataforma pelos seus 

associados [PR, §6]. As motivações do pleito da associação são questionáveis, visto que 

decorreram de decisão particular da RSC, maior empresa associada, que utilizou a ANCT para 
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promover interesses pessoais após ser contrariada com o fracasso em suas negociações para 

adquirir a C@ [PR, §8].  

6. Após uma cuidadosa análise, a SG-TCade concluiu corretamente pela aprovação sem 

restrições [Caso, §20], já que a Operação não suscita qualquer preocupação concorrencial. 

Assim, pelas razões que serão expostas a seguir, não há dúvidas de que o Tribunal do TCade 

deve aprovar a Operação, mantendo o acertado entendimento da SG-TCade.   

II. NÃO HÁ PROBLEMAS CONCORRENCIAIS DECORRENTES DE EVENTUAL 

SOBREPOSIÇÃO HORIZONTAL 

II.1. Não existem sobreposições horizontais decorrentes da Operação  

7. Não há sobreposição horizontal decorrente da Operação, uma vez que os produtos 

derivados de café premium constituem um mercado à parte e não concorrem com os não 

premium, devendo este mercado ser segmentado.  

8. A segmentação de mercados conforme a qualidade dos produtos ofertados é uma prática 

de outras jurisdições, fundamentada na variação do perfil de consumo entre os diferentes níveis 

qualitativos. No mercado de fragrâncias, por exemplo, são múltiplos os casos em que o Cade 

decidiu pela segmentação ao constatar que, frequentemente, um mesmo consumidor possui um 

produto de menor qualidade para uso diário e outro superior para ocasiões especiais [AC 

Coty/Procter; Caso Natura/Avon; AC Symrise/Sensient].  

9. No caso ora sob análise, o teste de mercado realizado pela própria SG-TCade sinalizou 

que um mesmo consumidor pode adquirir um produto premium e um não premium para 

diferentes finalidades [PR, §17]. Assim, não concorrem todos os derivados de café entre si, 

podendo, por exemplo, um empresário adquirir o café padrão para o consumo diário em sua 

empresa e o premium para o consumo de seus clientes. 

10. Além disso, a segmentação específica de produtos em premium e não premium não se 

limita ao mercado de fragrâncias, pois mercados alimentícios também já foram segmentados 

pelo Cade [AC Heinz/Hemmer]. Ao constatar que, em um mercado com uma variada gama de 

produtos com diferentes níveis qualitativos, os consumidores de produtos premium eram mais 

suscetíveis a aceitar aumentos de preços do que os demais, o Cade concluiu que este segmento 

constituía um mercado a parte.  

11. No caso concreto, seguindo o mesmo racional indicado pelo Cade, o teste de mercado 

realizado pela SG-TCade também sinalizou que os padrões de preço e a elasticidade-preço da 

demanda entre os produtos premium e os produtos padrão são diferentes, já que o mercado de 
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derivados de café apresenta grande diversidade de produtos que diferem entre si 

qualitativamente [PR, §17]. Assim, ao contrário do quadro apontado pela SG, um eventual 

aumento de preço nos produtos premium dificilmente desviaria a demanda para produtos padrão 

[PR, §19], evidenciando que esses segmentos operam de maneira distinta e, portanto, não 

deveriam ser incluídos em um mesmo mercado relevante.  

12. Ainda, é importante ressaltar que a segmentação entre produtos premium e não premium 

no mercado de café já foi reconhecida em pesquisas de tendências de mercado internacionais, 

em decorrência das diferenças comportamentais entre os consumidores de cada tipo de café 

[Euromonitor, 2017; Instituto Axxus, 2021]. Enquanto o consumidor de café moído (padrão) 

escolhe seu canal de compra de acordo com o preço ou a localização, os consumidores de café 

em cápsulas e em grãos (premium) são menos sensíveis a variações de valores e priorizam locais 

onde há maior conveniência e variedade de marcas. Além disso, na escolha do canal de venda, 

os consumidores de produtos premium costumam buscá-los especificamente em cafeterias e na 

Internet, devido a maior variedade e conveniência, não sendo o preço um fator determinante 

[Euromonitor, 2017, pp. 35-38]. 

13. No caso, essa distinção entre os padrões de consumo para cada categoria é confirmada, 

novamente, pela pesquisa de mercado realizada pela SG-TCade [PR, §17]. Enquanto os 

consumidores de café premium têm maior fidelidade à marca, estão dispostos a pagar mais e 

consomem os produtos de forma diferente [PR, §17], em cafeterias ou adquirindo-os pela 

Internet, os consumidores de café tradicional são mais sensíveis à variação de preços e tendem 

a optar por outras marcas em caso de aumento de preço.   

14. Diante de todo o exposto, resta confirmado que o mercado de produtos derivados de 

café é segmentado entre produtos premium e produtos não premium, tendo em vista as 

diferenças de finalidade, funcionamento e padrão de consumo, não concorrendo entre si. Assim, 

inexistem sobreposições horizontais no caso em análise, visto que a GT atua apenas no mercado 

de produtos não premium e a C@ atua no mercado de produtos premium.  

15. Por fim, cabe também ressaltar a ausência de preocupações concorrenciais relacionadas 

ao segmento de cursos profissionalizantes ofertados pela C@, visto que a Operação consiste 

em mera substituição de agente econômico em um mercado com elevado número de players 

[PR, §23] e no qual a participação da C@ é ínfima – de apenas 3% [PR, Tabela 02]. Essa 

irrelevância é reforçada pela gratuidade e pela dimensão da atuação, que revelam que a C@ não 

é orientada pela lucratividade ou pela publicidade, mas pela defesa da sustentabilidade e da 

livre concorrência [Caso, §6].  
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16. Dessa forma, resta demonstrado que a Operação em análise não enseja sobreposições 

horizontais em nenhum mercado. 

II.2. A Operação não gera preocupações concorrenciais mesmo em um cenário de 

sobreposição no mercado de produtos derivados de café  

II.2.1. Não há nexo de causalidade entre a posição dominante da GT e a Operação 

17. Preliminarmente, cumpre ressaltar que a jurisprudência consolidada do Cade entende 

que o mercado de café é segmentado em produtos distintos, como café torrado e moído, café 

solúvel, café em cápsulas e cappuccino [AC Café Três Corações/Mitsui; AC Camil/Jacobs 

Douwe Egberts; AC Café 3 Corações/Companhia Iguaçu; AC JDE/Foods; AC Elite 

International/PRL; AC Sara Lee Cafés/Café Maracanã; AC Três Corações/Veloso e Tavares]. 

Assim, diferentemente da conclusão alcançada pela SG-TCade, não há um mercado relevante 

único, de modo que deve ser questionada a própria participação de mercado da GT, que não 

corresponderia ao percentual alegado, uma vez que dividida entre os diversos produtos 

oferecidos [Caso, §4]. Ou seja, seguindo tal racionalidade, não se pode afirmar a posição 

dominante da GT.   

18. De toda forma, ainda que se considere, apenas para fins argumentativos, um cenário 

hipotético e conservador de participação de 35% pela GT [PR, §12] e de um mercado relevante 

único para todos os produtos, a Operação, ainda assim, não ensejaria preocupações 

concorrenciais. Isso porque não há nexo de causalidade entre a posição da GT e a Operação, na 

medida em que a participação de mercado da Requerente é preexistente e não será 

significativamente alterada [PR, §§12-13]. 

19. A conquista por maior parcela do mercado é parte importante do processo competitivo 

[Pereira Neto e Casagrande, 2016, pp. 137-138, Forgioni, 2022, pp. 143-144], sendo natural a 

busca por market share e adequada sua conquista quando obtida por meios lícitos, isso é, 

baseada na eficiência do agente econômico [art. 36, §1º, da LBDC].  

20. O Cade já decidiu por afastar o nexo de causalidade nos casos em que a participação de 

mercado da adquirente era preexistente à operação e a participação da adquirida era reduzida, 

já que não havia alteração relevante da estrutura de mercado [AC Nestlé/Garoto; AC 

Oncoclínicas/Porto Seguro]. 

21. No caso em tela, é fundamental aplicar o mesmo racional, já que não haverá incremento 

substancial à participação de mercado da GT no pós-Operação. Isso é evidenciado pelo market 

share de 35% detido pela GT no cenário pré-Operação, em contraste à participação reduzida de 
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5% da C@ [PR, §12]. Assim, o pretendido market share da GT deve-se unicamente à excelente 

qualidade dos produtos e à grande competência dos serviços prestados em todos os seus anos 

de existência. Desse modo, não existe ligação entre a Operação e a posição que será ocupada 

pela GT no mercado de derivados de café, em conformidade ao entendimento da SG-TCade, 

que reconheceu a inexistência do nexo de causalidade [PR, §§12-13].  

22. Portanto, não há qualquer nexo de causalidade entre a aquisição da C@ pela GT e a 

posição dominante detida pela empresa, dada a preexistência desse cenário. 

II.2.2. A GT não deterá poder de mercado  

23. Não é possível aferir que a GT detém poder de mercado a partir de sua posição 

dominante, uma vez que já foi reconhecido por jurisdições internacionais que esses termos são 

distintos.  

24. Posição dominante e poder de mercado não se confundem. O Cade já estabeleceu que 

esses termos não são equivalentes [PA SKF]: a existência do primeiro é condição necessária, 

mas não suficiente, para a existência do segundo [Cartilha do Cade, p. 9]. Isso porque o poder 

de mercado está relacionado à capacidade de elevação dos preços por uma empresa, sem que 

tal ação possa ser contestada por concorrentes ou a faça perder seus clientes [Cartilha do Cade, 

p. 9]. 

25. Tal conclusão se justifica, inclusive, pelo fato de que a participação de mercado 

necessária para presunção de posição dominante por um agente é de apenas 20%, limite 

considerado bastante baixo no cenário internacional [OCDE, 2019]. Nos Estados Unidos, por 

exemplo, estipula-se o mínimo de 50% de market share para que se considere a detenção de 

poder de monopólio por um agente econômico [Relatório do DOJ]. Assim, considerando que 

o percentual de corte é particularmente baixo para que agentes sejam considerados dominantes 

pela LDC, a distinção entre os termos é reforçada. 

26. Nesse sentido, a análise do poder de mercado é mais complexa e requer uma 

investigação mais apurada de outras variáveis [Cartilha do Cade, p. 09]. A participação de 

mercado, desse modo, é apenas uma das diversas formas de avaliação de poder de mercado, 

sobretudo considerando que a presunção legal de posição dominante, conforme previsto na 

norma, não é absoluta [PA Shopping Center], mas relativa, ou seja, pode ser revista a depender 

do caso concreto, e é insuficiente para uma caracterização imediata de poder de mercado. 

27. Existem, portanto, limitações à presunção de dominância decorrente da mera análise de 

participação de mercado [DT 01/21 DEE], havendo outros modos de comprovação dessa 
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dominância e sendo as definições de mercado relevante e os cálculos de participação meramente 

instrumentais [PA Shell]. Em vista disso, a análise de poder de mercado deve ir além: o Cade 

já utilizou outros meios para aferir o poder de mercado e, consequentemente, a possibilidade de 

produção de efeitos anticoncorrenciais [RDC, 2020].   

28. No caso concreto, a inexistência de poder de mercado é evidenciada pela incapacidade 

da GT de, no futuro, elevar preços sem que seja contestada por concorrentes ou sem que perca 

clientes. Mesmo possuindo market share superior a 20%, a GT não será capaz de alterar 

unilateralmente as condições de mercado, diante da pressão competitiva exercida pelos demais 

players e pelos próprios associados da ANCT no mercado, os quais também representam mais 

de 20% da produção nacional [PR, §7]. Portanto, a posição dominante atribuída à GT neste 

mercado não implica a existência de poder de mercado.  

29. Ademais, a concentração de mercado, por si só, não é um problema quando resultante 

das eficiências e capacidades de uma empresa. Mesmo em estruturas concentradas, é possível 

que haja a manutenção da concorrência a partir da capacidade de competição potencial. Sob 

esse âmbito, um fator relevante nessa análise é a contestabilidade do mercado. Mercados 

contestáveis produzem um equilíbrio da concorrência, uma vez que a possível competição 

propiciada por potenciais rivais ingressantes no mercado força os agentes a adotarem condutas 

competitivas [Theotônio, 1999, pp. 29-36]. Desse modo, um mercado é contestável quando não 

existem barreiras significativas à entrada e à saída de novos players.   

30. Consideram-se barreiras à entrada os fatores que confiram desvantagens a um potencial 

competidor em comparação aos agentes já estabelecidos [Guia H do Cade, p. 27]. Logo, a 

probabilidade de entrada de novos concorrentes é inversamente proporcional à quantidade de 

barreiras. Os fatores convencionais que constituem barreiras são: “os custos irrecuperáveis” 

(sunk costs); as barreiras legais ou regulatórias; os recursos de propriedade exclusiva das 

empresas instaladas; as economias de escala e/ou de escopo; o grau de integração da cadeia 

produtiva; a fidelidade dos consumidores às marcas estabelecidas; e a ameaça de reação dos 

competidores instalados [Guia H do Cade, pp. 27-28].  

31. No mercado de café torrado e moído, o Cade entendeu pela ausência de barreiras 

significativas, diante da ampla oferta de matéria-prima, da inexistência de barreiras legais ou 

regulatórias, da facilidade de acesso à tecnologia necessária, considerando custos e 

acessibilidade, bem como em razão da facilidade e disponibilidade dos canais de distribuição. 

Ainda, concluiu pela tempestividade da entrada no mercado, dado que o prazo para tanto seria 

de até 2 anos [AC Três Corações/Mitsui]. Por fim, entendeu que a presença de diversas 
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empresas de pequeno porte no mercado é prova de que não há barreiras significativas à entrada, 

de forma que eventuais barreiras não seriam relevantes e nem representariam impeditivo para 

o ingresso de novos players. 

32. Finalmente, após análise exaustiva desse mercado, o Cade reconheceu a ausência de 

preocupações concorrenciais em razão da presença de condições de mercado suficientes para 

disciplinar e impedir o poder de mercado eventualmente exercido, sobretudo diante da efetiva 

rivalidade entre os concorrentes do mercado [AC Três Corações/Mitsui].  

33. O mesmo racional deve ser aplicado no caso concreto: ainda que este d. Tribunal 

entenda que as Requerentes detêm poder de mercado, a Operação não gera riscos ao ambiente 

concorrencial, uma vez que o mercado é contestável.  

34. Em primeiro lugar, cumpre destacar que não há barreiras à entrada significativas, sejam 

elas econômicas ou regulatórias, de modo que a entrada de novos players não seria complexa, 

sendo tempestiva, provável e suficiente. Prova disso se dá pelo histórico deste mercado nos 

últimos anos, em que houve a entrada, sem barreiras relevantes, de novos concorrentes, 

exemplificada pela ausência de dificuldades enfrentadas pela própria C@ para ingressar neste 

mercado [Caso, §5].  

35. Em segundo lugar, o mercado é diversificado e conta com variados players capazes de 

contestar a posição da GT e cooptar parcelas de mercado: só a ANCT é composta por 7 players 

e há, ainda, os 40% restantes do mercado, entendidos pela lei como parcela considerável [art. 

36, §2, da LDC], dominados por outros competidores. O mercado em questão detém razoável 

pulverização, caracterizado pela presença de diversos players de diversos tamanhos, como 

atestado pela própria formação da ANCT [Caso, §12], com alto grau de rivalidade imposta por 

concorrentes relevantes e efetiva competição. Dessa forma, o mercado de produtos derivados 

de café é competitivo, sendo pouco provável o eventual exercício de poder de mercado pela 

GT. 

36. Diante das especificidades do caso concreto, isso é, da ausência de barreiras à entrada e 

da presença de diversos players, a GT não é capaz de elevar preços unilateralmente e, portanto, 

não detém poder de mercado. Ademais, conforme exposto, mesmo na remota possibilidade do 

reconhecimento de que a GT detém poder de mercado, esse por si só não é prejudicial à 

concorrência, devendo ser reconhecida a improbabilidade do seu exercício, diante da 

contestabilidade potencial e efetiva do mercado. Por esse ângulo, resta demonstrado a 

incapacidade da requerente de produzir efeitos anticompetitivos após a Operação. 
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III. NÃO HÁ PROBLEMAS CONCORRENCIAIS DECORRENTES DA 

INTEGRAÇÃO VERTICAL   

III.1. A distribuição on-line não tem relevância no mercado único de distribuição  

37. A participação de mercado pequena e meramente complementar da C@ no mercado de 

distribuição de produtos derivados de café é insuficiente para provocar o fechamento de 

mercado ou sequer alterar as condições desse. Nesse sentido, mesmo na hipótese de existirem 

incentivos às Requerentes para a limitação do acesso de concorrentes à plataforma, afastam-se 

as preocupações concorrenciais.   

38. Em integrações verticais, a segmentação de mercados só é plausível quando os 

segmentos em análise são significativos e bem desenvolvidos. Ou seja, aqueles que são 

incipientes e meramente suplementares não ensejam divisão, devendo compor, a título de 

análise da autoridade antitruste, um único mercado relevante [AC Trina Group/GTA Travel].   

39. Esse é o caso do mercado de distribuição de derivados de café. A distribuição on-line 

desses produtos é um segmento incipiente e exclusivamente suplementar [PR, Tabela 05]. 

Logo, o mercado não deve ser segmentado, conforme entendido pela SG-TCade [PR, §§37-38], 

e a participação da C@ deve ser analisada no mercado único de distribuição. 

40. O market share de agentes econômicos em uma integração vertical é considerado baixo 

quando inferior a 30% [Anexo I, Resolução TCade nº 33, art. 8º, inc. IV]. Dispondo de uma 

participação de mercado diminuta, os agentes não são capazes de exercerem posição dominante 

[AC SV Viagens/ Santa Fé.; AC Nike/Centauro; AC Cosan/Itaú].  

41. A C@ possui market share diminuto, que não alcança 5% [PR, Tabelas 03 e 04] e que 

está muito longe dos 30% estipulados, como bem observa a própria SG-TCade [PR, §§34-36]. 

Cumpre destacar que a C@ é reconhecidamente um player pequeno, que atende a um perfil 

específico de clientes, de modo que a sua aquisição não demonstra riscos concorrenciais mesmo 

ante a visão dos outros agentes [PR, §14].  

42. Como se não bastasse, a C@ enfrenta hodiernamente uma estagnação em seu 

crescimento, a qual se iniciou em janeiro de 2022 [PR, §13, Gráfico 01], o que reforça sua 

incapacidade de alterar as condições de mercado.   

43. No mais, mesmo na hipótese de avaliarmos somente a distribuição on-line, a C@ 

continuaria não sendo uma ameaça ao mercado competitivo. Isso porque existem outras 

plataformas concorrentes com market shares expressivos [PR, Tabela 08], o que demonstra a 
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ausência de barreiras de entrada neste mercado, sendo irreal afirmar que a C@ exerce posição 

dominante.   

44. É notório, por conseguinte, a diminuta participação da C@ no mercado de distribuição 

de produtos de café. Além disso, cumpre observar que a ausência de preocupações decorrentes 

da integração vertical será reiterada a seguir, a título de análise, pela inexistência de quaisquer 

incentivos ao fechamento de mercado pelas Requerentes. 

III.2. Não há racionalidade econômica para o fechamento de mercado 

45. Não há incentivos para que as Requerentes dificultem o acesso de outros produtores de 

derivados de café à plataforma on-line de distribuição da C@, pois não há racionalidade 

econômica que justifique essa estratégia.  

46. A autoridade antitruste brasileira, ao tratar de plataformas digitais, já reconheceu 

diversas vezes que não há lucratividade na limitação do número de fornecedores, uma vez que 

essa prática reduz a atratividade do marketplace para os consumidores [AC Arezzo/Calçados 

Vicenza; AC Viação Águia Branca/JCA Holding].  

47. É da natureza das plataformas digitais, conhecidas como multisided platforms, propiciar 

e estimular a participação e a integração dos mais diversos grupos [Evans e Schmalensee, 2016, 

p. 11]. Isso porque quanto mais fornecedores estiverem presentes na plataforma, mais 

consumidores serão atraídos e vice-versa, gerando um escalonamento do tamanho e, 

consequentemente, da rentabilidade do marketplace [AC ADM Ventures Investment Corp.; AC 

SV Viagens/ Santa Fé; AC Nike/Centauro].  

48. Assim, a promoção de condições que limitem a quantidade de concorrentes, como 

cláusulas de exclusividade ou taxas diferenciadas entre produtos distribuídos, impediria o 

aproveitamento máximo de efeitos de rede, por meio dos quais a plataforma expande e aumenta 

sua rentabilidade [Caderno do Cade sobre mercados de plataformas digitais de 2023, pp. 12-

16; Frazão, 2020, pp. 639-641; AC Bom Negócio/Zap Viva].  

49. Tanto não existe racionalidade econômica no fechamento deste segmento, na 

perspectiva de proprietária do market place, que a política empresarial que vem sendo adotada 

pela C@ é diametralmente oposta. São notórios seus esforços ativos para ampliar o acesso de 

concorrentes ao aplicativo: foram firmadas diversas parcerias com digital influencers com o 

propósito de impulsionar o alcance do aplicativo por meio de divulgações em redes sociais 

[Caso, §8]. A proposta de marketing promoveu resultados tão positivos que, em decorrência do 

alto número de acessos à plataforma, consideravelmente maior do que esperado, o sistema 
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sofreu instabilidades operacionais que afetaram os produtos comercializados [Caso, §16]. E foi 

aspirando a manutenção de uma diversidade de ofertas por múltiplos fornecedores que a C@ se 

comprometeu a corrigir falhas técnicas e aprimorar a experiência de produtores e consumidores 

[Caso, Figura 05]. 

50. Além disso, também não há incentivos para a GT, enquanto produtora de derivados de 

café, favorecer seus próprios produtos no pós-Operação e levar ao fechamento da plataforma 

para os demais fornecedores, porque não há funcionalidade logística nessa estratégia. Para 

sustentar a plataforma somente com suas vendas, a GT deveria aumentar significativamente o 

volume de sua distribuição on-line. Contudo, o escoamento de sua produção exclusivamente 

por meio da plataforma da C@ não seria vantajoso, uma vez que o aplicativo detém market 

share demasiadamente pequeno no mercado de distribuição geral [PR, Tabelas 03 e 04].  

51. No mais, um segmento incipiente e meramente suplementar como o on-line não teria a 

capacidade de arcar com o volume de mercadorias de uma empresa inteira, especialmente 

tratando-se do atual cenário de vendas da GT, no qual 53% dos produtos são escoados através 

de atacadistas e 33,5% por varejistas, enquanto só 10,5% on-line [PR, Tabela 05]. Assim, 

também não há racionalidade econômica para GT, na perspectiva de produtora, escoar sua 

produção por meio de um único marketplace. 

52. Portanto, é vantajoso às Requerentes que a plataforma de distribuição on-line esteja 

aberta ao máximo de fornecedores. A presença de múltiplos produtores de derivados de café é 

um atrativo aos consumidores, imprescindíveis para o aumento do fluxo comercial e da receita 

da plataforma, e é essencial para o sustento do aplicativo. Sendo assim, não há racionalidade 

econômica para o fechamento de mercado.  

III.3. A Operação trará eficiências e sinergias ao mercado 

53. Para além de inexistirem preocupações concorrenciais decorrentes da integração, 

cumpre ressaltar que, mesmo se existissem, o que se adota puramente para fins argumentativos, 

a Operação produzirá eficiências e sinergias significativas na economia de Tupilândia, o que 

reforça ainda mais a necessidade de aprovação do presente AC.  

54. A doutrina internacional compreende que, quando não apresentam riscos concorrenciais 

inequívocos, as concentrações são incentivadas pela capacidade de elevação do nível 

tecnológico do país, associada ao fortalecimento da economia nacional [Forgioni, 2022, p. 

412].  
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55. Nesse sentido, a entrada da C@ em Tupilândia foi extremamente benéfica a todos os 

produtores, dado que, além de viabilizar a expansão das operações para fora do mercado 

nacional, simplificou e reduziu os custos relacionados a questões logísticas [Caso, §13]. Desse 

modo, os fornecedores que ingressaram na plataforma propiciaram rivalidade nesse mercado e, 

ainda, obtiveram um aumento de suas vendas [Caso, §13]. Assim, é perceptível que o aplicativo 

favoreceu indiscriminadamente os competidores do mercado e contribuiu para o 

desenvolvimento da economia nacional.   

56. Aliás, foi justamente nesse contexto que a GT passou a manter relações comerciais com 

a C@ [Caso, §§10-11], com o intuito de ambas as empresas, reciprocamente, aproveitarem as 

infraestruturas de cada uma, potencializando seus negócios e, como será demonstrado adiante, 

favorecendo o consumidor final e a ordem econômica de Tupilândia. 

57. Uma eficiência potencialmente gerada pelas integrações verticais é a eliminação de 

margens duplas [Minuta Guia V+]. Ocorre o afastamento da dupla marginalização quando um 

agente econômico, com a aquisição de outro, passa a fornecer insumos internamente, não 

havendo margem de lucro nesse fornecimento [Spengler, 1950, pp. 347-352; Tirole, 1988, pp. 

388-415]. Assim, com a consequente redução de gastos operada na cadeia produtiva, o agente 

pode reduzir o preço do produto ao mercado, tornando-o mais atrativo e melhorando o bem-

estar do consumidor final [AC Neoenergia/Eletronorte; AC Seara/Bunge].  

58. A Operação produzirá avanços fundamentados na redução de custos, tendo em vista a 

eliminação de margens duplas. Com a supressão de taxas de lucro oriunda da integração 

vertical, reduz-se o custo total da cadeia produtiva. A partir disso, observa-se a criação de 

eficiências, já que as Requerentes poderão exercer uma atividade menos custosa, o que se 

converterá, em última análise, em benefícios ao consumidor final.  

59. Outra eficiência gerada pelas integrações é a redução dos custos de transação entre os 

agentes econômicos [Minuta Guia V+]. Custos de transação são as despesas oriundas da 

assimetria informacional entre os agentes econômicos, compondo uma espécie de preço para se 

realizar transações em mercado [Coase, 1937, pp. 386-405]. Portanto, uma integração vertical 

reduz esses custos na medida em que acaba com a assimetria informacional entre fornecedor e 

consumidor de insumos, garantindo maior segurança nas operações e, portanto, menores gastos 

[AC Hapvida/HB Saúde; AC Tupy S.A.; AC Parker Hannifin Corporation/Meggitt Plc]. 

60. Essa redução também se verifica no caso concreto. A aquisição da C@ permitirá que a 

GT tenha segurança nos contratos de distribuição firmados com a plataforma, já que esta 

pertencerá ao mesmo agente [PR, Figura 08]. Assim, as transações ocorrerão dentro de uma 
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única empresa, não dependendo a plataforma dos arbítrios do produtor e vice-versa, o que 

possibilita relações econômicas mais céleres e menos custosas. Os derivados de café da GT 

terão sua distribuição facilitada e assegurada, de modo a reduzir custos de transação, os quais 

poderão ser repassados ao mercado, tornando os produtos mais competitivos e acrescendo no 

bem-estar do consumidor final.  

61. Para além das eficiências, uma integração também pode gerar maiores sinergias, as 

quais produzirão ganhos logísticos que refletirão na qualidade dos produtos e serviços 

oferecidos, bem como em reduções de preço [Minuta Guia V+]. Isso porque as integrações 

possibilitam coordenações mais eficientes do processo produtivo, bem como melhorias na 

organização da distribuição dos produtos, de modo a engendrar eficiências econômicas 

baseadas no aumento de sinergia entre as diferentes etapas da cadeia de produção [AC 

Graber/Campseg; AC Bunge/Cargil; AC D&D/PB Brasil]. 

62. A aquisição da C@ possibilitará maiores sinergias ao mercado. A GT poderá focar as 

diversas atividades econômicas distribuídas pelo processo produtivo em objetivos específicos, 

como o desenvolvimento de tecnologias que integrem produção de derivados de café e sua 

respectiva distribuição, alcançando maior eficiência. Além disso, serão realizadas economias 

de escopo oriundas do proveito das complementaridades entre fases da cadeia produtiva, o que 

reduzirá custos e, portanto, aumentará lucros e fornecerá maior poder de compra ao consumidor 

final. 

63. Ante tudo apresentado, fica claro que a integração vertical do caso em tela não gera 

problemas estruturais. Não há incentivo ou racionalidade econômica que justifique quaisquer 

tentativas de fechar os mercados analisados e, mesmo pressupondo essa existência, o tamanho 

reduzido da C@ e suas características específicas dispensam preocupações. Para além da 

ausência de riscos, a Operação trará diversas eficiências econômicas, o que demonstra a 

necessidade de sua aprovação. 

III.4. A Operação não resulta em incentivos para a adoção de comportamentos 

anticompetitivos  

III.4.1. Não há racionalidade econômica para prática de self-preferencing 

64. A GT não foi privilegiada no cenário pré-Operação e não há incentivos para o self-

preferencing no pós-Operação, pois o fechamento do mercado de plataformas digitais não 

oferece vantagens econômicas às partes.  
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65. Ocorre self-preferencing quando uma plataforma verticalmente integrada, aproveitando 

de sua posição dominante em um mercado upstream e sua capacidade de manipular as 

condições de um determinado mercado downstream, confere vantagens aos seus produtos 

oferecidos nesse mercado para alavancar sua participação [Saito, 2022].  

66. No caso concreto, não houve qualquer tratamento privilegiado à GT pela C@ no pré-

Operação, de forma contrária à alegação da ANCT [PR, §88]. Tendo as falhas técnicas ocorrido 

meses antes das negociações entre as Requerentes para a Operação [Caso, §15], a GT não tinha 

acesso ao controle da plataforma e, portanto, era impossível o self-preferencing nesse momento.   

67. Além disso, conforme entendimento da autoridade internacional, a mera concessão de 

benefícios não configura self-preferencing – pelo contrário, são necessários múltiplos indícios 

da prática dessa conduta [IA ABBT/iFood].  

68. A aferição de cupons promocionais durante o evento foi uma mera concessão de 

benefícios, disponibilizados somente a fornecedores selecionados, condição explícita e 

publicada na própria promoção [PR, Figura 09]. Essa seleção é uma estratégia de marketing 

competitiva e válida, ofertada apenas a fornecedores com crescente número de vendas e 

significativo tempo de parceria, como a GT [PR, Gráfico 03 e Caso, §10]. No mais, a promoção 

teve duração de apenas três semanas [PR, §56], não havendo qualquer evidência nos autos de 

prejuízo às concorrentes durante esse período.   

69. Também são inverídicas as alegações de self-preferencing referentes aos problemas 

técnicos enfrentados pela plataforma [Caso, §15]. Como mencionado [item III.2.], a explosiva 

entrada de fornecedores e consumidores na plataforma, decorrente do sucesso das campanhas 

de marketing que evidenciam a postura pró-competitiva da C@, trouxe problemas operacionais 

ao sistema. Tanto é que as dificuldades em utilizar o carrinho e pesquisar algumas marcas não 

se deram de forma universal e regular no aplicativo, mas somente para alguns usuários [PR, 

Figura 04]. Caso a C@ desejasse favorecer os produtos da GT, teria impedido estrategicamente 

o acesso de todos os consumidores da plataforma, o que não ocorreu. Por fim, de imediato, a 

C@ se comprometeu a consertar as instabilidades, o que foi feito por meio de atualizações que 

colocassem o sistema novamente em funcionamento [PR, Figura 05].  

70. É importante ressaltar que somente há riscos relevantes de self-preferencing quando um 

agente pode se beneficiar do fechamento do mercado, mediante a exclusão de outros 

concorrentes ou aumentos de preços [Iasbech, 2022, p. 6]. Ou seja, a existência de risco 

relevante está condicionada, independentemente do poder de mercado, à identificação de 

incentivos para o fechamento, conforme ressaltou a SG-TCade [PR, §82]. Assim, é fundamental 
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analisar a racionalidade econômica dessa conduta no mercado específico das plataformas 

digitais.  

71. As plataformas digitais para distribuição on-line são plataformas de múltiplos lados. 

Dentre suas características fundamentais está a existência de dois grupos distintos, os 

fornecedores e os consumidores, que precisam um do outro e que confiam na plataforma para 

intermediar as transações entre eles [Athayde, 2020, p. 7]. Depreende-se que os consumidores 

somente utilizam a plataforma escolhida porque confiam que seu funcionamento é íntegro e 

lhes apresenta todas as vantagens conferidas por um ambiente competitivo, como a diversidade 

de produtos e serviços e incentivos à inovação [Ciccilini, 2021, p. 192].  

72. Além disso, os fornecedores, para continuarem ofertando produtos na plataforma, 

precisam competir em condições justas, a fim de obter retornos financeiros que compensem sua 

participação. Portanto, a proprietária de uma plataforma, dependente da adesão dos 

consumidores e fornecedores para o sucesso do negócio [Fujimoto; Boaventura; Vergara, 

2021, p. 298-299], não possui racionalidade econômica para promover o fechamento do 

mercado, uma vez que perderá ambos os grupos mencionados.  

73. Conforme demonstrado, não há riscos de self-preferencing pois a consumação da 

Operação não criará incentivos para essa prática, dado que essa conduta não é economicamente 

vantajosa à GT, como proprietária de uma plataforma digital. 

74. Isso é evidenciado (i) pela inexistência de qualquer favorecimento de fornecedores pela 

C@, tendo em vista que se a discriminação nesse mercado compensasse, já teria sido praticada; 

(ii) por tratar-se de uma plataforma de múltiplos lados, na qual é imprescindível o engajamento 

de diversos fornecedores; e (iii) pela insustentabilidade do self-preferencing, à medida que as 

vendas dos produtos da GT representam menos de 15% do faturamento total da plataforma [PR, 

Tabela 08], sendo sua participação insuficiente para sustentar a saída das demais concorrentes 

e demasiadamente ínfima para crescer a ponto de tornar-se majoritária.  

75. Além disso, cabe ressaltar que o Cade já decidiu pelo arquivamento do processo em um 

cenário no qual o suposto self-preferencing incidia em uma plataforma que não se configurava 

como uma essential facility [PA Google Brasil]. Não sendo o referido marketplace 

imprescindível para o acesso de fornecedores e consumidores ao mercado, não há 

caracterização de bloqueio de acesso a um insumo essencial.   

76. A plataforma da C@ não é essencial para a compra on-line de café, dada a existência de 

outros players também relevantes [PR, Tabela 08]. Aliás, tendo sido a C@ pioneira nesse 

mercado, a existência de outras duas plataformas com market share superior a 20% demonstra 



15 

 

que inexistem barreiras à entrada. No mais, considerando que o mercado de distribuição de 

derivados de café não é segmentado em on-line e varejo físico [item 3.1.], a prescindibilidade 

da plataforma das Requerentes para esse mercado é intensificada, uma vez que o canal on-line 

é pouco relevante para os produtores de café. Assim, mesmo se houvesse self-preferencing, 

esse não traria problemas, devido à irrelevância da C@ na totalidade do mercado.  

77. Portanto, frente à inocorrência de self-preferencing e à ausência de racionalidade 

econômica para tanto, não há risco de que essa conduta será praticada após a Operação. 

III.4.2. Não há racionalidade econômica para a utilização de informações 

concorrencialmente sensíveis no pós-Operação 

78. Como será verificado, as informações que se tornarão acessíveis no pós-Operação não 

são concorrencialmente sensíveis, além de que não há racionalidade econômica ou incentivos 

para que o uso dessas ocorra de forma discriminatória. Ademais, o compartilhamento de 

informações em mercados verticalizados é frequente, ou seja, a verticalização não é 

preocupante por si só. 

79. De acordo com entendimento consolidado por autoridades antitruste, dados 

considerados históricos podem ser compartilhados sem que se configure qualquer infração à 

ordem econômica [Guia de Gun Jumping; Antitrust Guidelines]. O Cade já manifestou a 

compreensão de que dados mais recentes são os que representam maiores preocupações 

concorrenciais [Cartel de seguros e resseguros; Cartel healthcare]. Desse modo, os prejuízos 

relacionados ao compartilhamento de informações antigas são afastados. 

80. Conforme o entendimento estabelecido, a SG-TCade concluiu acertadamente que, por 

se tratar de dados relacionados ao ano-safra anterior – ou seja, históricos -, a probabilidade de 

manipulação de informações da interface de desempenho de usuários comerciais é muito baixa 

[PR, §75]. Nesse sentido, as informações que a GT poderia ter acesso por meio da plataforma 

são antigas, e, logo, não seriam refletidas na safra seguinte. Isso porque variáveis como 

condições climáticas, doenças e pragas, tendências de consumo, e políticas públicas, sofrem 

constantes alterações e afetam diretamente o mercado de café, de modo que não é possível 

formular previsões baseadas em informações referentes ao ano-safra anterior.  

81. Ante todo o exposto, fica claro que as informações que a GT passará a ter acesso com a 

aquisição da C@ não são sensíveis. Contudo, na hipótese de que este E. Tribunal entenda por 

sua sensibilidade, o que se supõe apenas para fins argumentativos, cumpre destacar que não há 

racionalidade para um uso ilícito delas, conforme será demonstrado a seguir. 
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82. O Cade já estabeleceu que, pensando em lucratividade, não há sentido econômico para 

duas empresas verticalmente relacionadas utilizarem informações de concorrentes, já que, em 

caso de uso discriminatório de informações, haveria possibilidade de retaliações de outros rivais 

do mercado [AC Centauro/Nike].  

83. Seguindo esse racional, no caso concreto, a SG-TCade entendeu corretamente que a C@ 

ainda é uma plataforma incipiente, com pouca relevância no mercado [PR, §38]. Atualmente, a 

participação das vendas dos produtos GT no faturamento da C@ é de apenas 14,54% [PR, 

Tabela 08], ou seja, a representatividade é baixa, demonstrando a impossibilidade de a 

plataforma privilegiar apenas os produtos da GT.  

84. Ademais, como já elucidado, a C@ possui menos de 5% do mercado de distribuição de 

produtos derivados de café [PR, Tabela 03], de forma que, em caso de conduta discriminatória 

por parte das Requerentes, a demanda da plataforma da C@ poderia ser facilmente desviada 

para outros canais de distribuição ou mesmo para uma plataforma concorrente. Por conseguinte, 

é de suma importância a manutenção de uma relação saudável com todos os agentes do 

mercado, tanto a jusante, quanto a montante, para que o crescimento da C@ continue escalando, 

conforme o pretendido pelas Requerentes. 

85. Por fim, considerando os diversos casos já analisados pelo Cade, é possível verificar 

que operações entre empresas verticalizadas são frequentemente aprovadas [AC Centauro/Nike; 

AC Grepar/Petrobrás; AC Stone/Lynx], ou seja, uma suposta troca de informações sensíveis 

não é impeditiva para a aprovação da Operação em análise, visto que existem medidas que 

podem ser tomadas, em último caso, para eliminar riscos de coordenação e discriminação, como 

será discutido na sequência.  

86. Conforme demonstrado, não só inexistem dados concorrencialmente sensíveis a serem 

acessados pela GT, como também não há racionalidade econômica para o uso anticoncorrencial 

de qualquer informação obtida por meio da plataforma.  

87. Nesse sentido, é importante apontar que as alegações de que um suposto gun jumping 

teria ocorrido e propiciado trocas de informações sensíveis e coordenação entre as Requerentes 

são infundadas. 

88. Primeiramente, a ANCT alega que houve influência entre as empresas envolvidas na 

Operação em momento anterior à sua notificação formal, decorrente de eventual 

compartilhamento de informações por Ricardo Antunes [PR, §55]. Cabe destacar que tal 

alegação carece de conteúdo probatório suficiente.  
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89. A preocupação inicial da ANCT foi decorrente da assunção do ex-sócio da C@ como 

diretor de logística da GT em junho de 2022 [Caso, §§17-18]. Contudo, é notório que, como 

mero detentor de quotas acionárias da C@, não havia razão para que Ricardo detivesse 

conhecimento relacionado aos dados granularizados de produção e escoamento da C@ ou das 

demais empresas que utilizavam a plataforma.  

90. Assim, as informações que Ricardo possuía eram somente aquelas relevantes para o 

exercício de sua posição, sem o conhecimento de dados que poderiam ensejar preocupações 

concorrenciais. Aliás, mesmo supondo que tivesse tentado obter tais informações, essas 

investidas estariam necessariamente registradas em troca de arquivos com seus subordinados, 

as quais não se fazem presentes nos autos. 

91. Ademais, a ANCT arguiu infundadamente que a implementação de estratégias de 

marketing específicas configuraria mais um indicativo de gun jumping. De acordo com a 

associação, a GT e a C@ teriam compartilhado planos de expansão, critérios de precificação e 

estratégias de marketing voltadas para o feriado do “dia dos pais” [PR, §56].  

92. Conforme amplamente divulgado ao mercado, as Requerentes já haviam firmado 

parceria no início de 2020 [Caso, §10]. Essa decisão resultou do entendimento, após análises 

realizadas por ambas as empresas, de que a parceria seria benéfica para as duas partes 

envolvidas, dado que a plataforma desenvolvida pela C@ conquistaria mais espaço entre os 

consumidores de Tupilândia, e a GT conseguiria contornar as dificuldades de venda impostas 

pelas restrições resultantes da pandemia da COVID-19 [Caso, §11] - o que, de fato, ocorreu.  

93. Sob esse âmbito, uma parceria economicamente viável e coerente para ambas as 

empresas, por óbvio, envolve concessões prioritárias aos estabelecimentos envolvidos - tanto é 

que, desde o início de 2020, a GT possuía espaço próprio para suas marcas no aplicativo [Caso, 

§10]. 

94. Assim sendo, a utilização de recursos visuais e o fornecimento de cupons para 

evidenciar os produtos Grão Luz, recursos tão questionados pela ANCT, não destoam da lógica 

comercial de uma parceria, especialmente ao considerar-se o contexto propício para o 

impulsionamento das vendas - o feriado de dia dos pais.  

95. A utilização desses instrumentos de marketing, portanto, não indica nada mais do que 

uma mera atuação em prol de uma parceria rentável firmada meses atrás. Sob esse âmbito, 

ressalta-se a captura da ANCT pela RSC para alcançar objetivos individuais, por mera 

retaliação, após o descontentamento resultante das negociações frustradas para firmar uma 

parceria entre a RSC e a C@ [Anexo II, Figura 18]. 
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96. Destaca-se, também, que as negociações referentes à Operação só foram iniciadas no 

fim de 2022 [Caso, §11] - ou seja, mais de dois anos após o episódio questionado pela ANCT. 

Nesse sentido, é irrazoável argumentar que as Requerentes teriam consumado seu AC anos 

antes desse sequer ser pauta das tratativas entre as empresas.  

97. Em verdade, a acusação de gun jumping será tratada de forma mais aprofundada em 

APAC instaurada para esse fim. Contudo, para que o TCade possa analisar o ato de 

concentração em pauta munido de todos os fatos relevantes, as Requerentes incumbiram-se a, 

desde logo, demonstrar a ilogicidade de tal alegação.  

98. Finalmente, cumpre destacar que as alegações da Associação são jurídica e 

economicamente infundadas. Isso é, a ANCT almeja que a Operação, que comprovadamente 

trará eficiências econômicas e benefícios ao consumidor final, seja reprovada com base em 

suposições infundadas de uma dita troca de informações sensíveis que teria ocorrido, o que, 

além de não possuir conteúdo probatório suficiente, não é indicativo algum de que ocorrerá no 

futuro.  

99. Dessa forma, restou demonstrado que, no caso concreto, inexistem incentivos para a 

promoção de self-preferecing, e não há racionalidade econômica para propiciar o 

compartilhamento de informações sensíveis. Portanto, é ilógico que a Operação seja reprovada 

de modo precipitado por tentativas triviais e descabidas de descredenciá-la.  

IV. REMÉDIOS  

100. Inicialmente, é importante destacar que conforme entendimento internacional os 

remédios acordados em sede de ACC devem ser estritamente vinculados ao nexo de causalidade 

da operação, tendo em vista que geram custos para a empresa [AC Grepar/Petrobrás; Guia 

Remédios p. 14]. Dessa forma, a análise para a verificação da necessidade de implementar 

remédios na Operação deve ser feita de forma muito cuidadosa, a fim de preservar o princípio 

da proporcionalidade. 

101. As Requerentes entendem que, diante do cenário demonstrado, não existe qualquer 

razão para que a Operação não seja aprovada sem restrições. No entanto, caso o TCade entenda 

de forma diferente, as Requerentes sugerem os seguintes remédios que, se necessário, podem 

ser acordados em sede de ACC: 

a. Acordo de confidencialidade: As Requerentes comprometem-se com a assinatura de 

acordos de confidencialidade com todos os colaboradores, a fim de garantir que não haverá 
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trocas de informações consideradas sensíveis obtidas por meio da plataforma da C@, 

relacionadas aos concorrentes da GT [AC Centauro/Nike e AC Grepar/Petrobrás];  

b. Protocolo antitruste e governança corporativa: As Requerentes comprometem-se a 

elaborar e fornecer um protocolo antitruste, que deverá conter as diretrizes e compromissos para 

evitar o compartilhamento de informações sensíveis, formalizando os princípios, a estrutura de 

governança, os sistemas de TI e outras medidas para garantir que as interações entre as 

Requerentes estejam em conformidade com a legislação concorrencial. [AC 

Cargill/ADM/LDC/Susteint; AC Itaú/Citibank; AC Bradesco/Banco do 

Brasil/Santander/Caixa/Itaú]; 

c. Manutenção dos cursos sobre temas ambientais: A ANCT erroneamente alegou 

supostas preocupações em relação a riscos ambientais decorrentes da Operação. A ANCT, sem 

provas concretas, já que existem apenas investigações em andamento, decorrentes de uma mera 

denúncia telefônica [PR, Figura 13], acusou a GT de “desestruturar as políticas de produção 

sustentável” da C@ [PR, §90]. No entanto, independente disso, o TCade não tem competência 

para analisar os eventuais riscos ambientais gerados pela GT, visto que a LDC estabelece o 

dever de examinar tão somente os impactos concorrenciais [PR, §95]. Nesse sentido, conforme 

jurisprudência internacional, a análise realizada pela autoridade antitruste tem escopo limitado 

à avaliação de eventuais impactos concorrenciais das operações nos mercados envolvidos, 

tendo em vista que a especialização de uma autarquia tende a torná-la mais produtiva e precisa, 

de forma que ampliar o escopo da análise antitruste para incluir o escopo ambiental tornaria a 

análise do TCade menos objetiva [AC Cargill/ADM/LDC/Susteint]. Desse modo, questões 

adjacentes, como riscos ambientais, não devem ser sopesadas frente às questões concorrenciais 

[AC Vale/Mosaic; AC Boeing/Embraer]. Ainda assim, as Requerentes, demonstrando seu 

comprometimento com a aprovação da Operação, dispõem-se a manter e reforçar o 

oferecimento dos cursos voltados à sustentabilidade, mesmo sem qualquer lucro, a fim de 

mitigar quaisquer preocupações ambientais; 

d. Política portas abertas: As Requerentes comprometem-se a sempre permitir que 

qualquer funcionário do TCade, mediante notificação prévia, mas independentemente de ordem 

judicial, tenha acesso às suas dependências para a realização de inspeção [AC JBS/Rodopa; AC 

Telefônica/GVT; AC Videolar/Innova; AC Saint Gobain/Sicbras; AC Ultragaz/SGB]; e 

e. Não discriminação de fornecedores: As Requerentes comprometem-se a garantir o 

acesso à plataforma da C@ a empresas que tenham interesse em fornecer produtos derivados 

de café, desde que cumpram as condições previstas pela plataforma e atendam simultaneamente 
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a critérios objetivos de qualidade, sustentabilidade e responsabilidade social, a fim de afastar 

qualquer preocupação relacionada ao fechamento do mercado [PA AT&T/Time Warner; AC 

Intemédica/Mediplan/Samaritano].  

V. CONCLUSÃO E PEDIDOS 

102. Diante do exposto, as Requerentes requerem que: 

a. A Operação seja aprovada sem restrições, dado que não resulta na criação ou 

fortalecimento de posição dominante e no fechamento de mercado; bem como não existem 

sobreposições horizontais no mercado de produtos derivados de café, nem incentivos a práticas 

anticompetitivas decorrentes da integração vertical da Operação. 

b. Subsidiariamente, caso não seja possível a aprovação sem restrições, requer-se que a 

Operação seja aprovada mediante a celebração de ACC, conforme os remédios propostos 

acima. 

 

Termos em que  

pede deferimento. 

 


